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RESOLUÇÃO N° 035 /2015
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS
IS" SESSÃO PLENÁRIA EM: 24/06/15
PROCESSO NO.:1/10112010
AUTO DE INFRAÇÁO N° 1!2009Hí121-5
RECORRENTE: ESTADO DO CEARÁ
RECORRIIlA: VOTORANTIM CIMENTOS S/A
RELATORA: Consclheira Anneline Magalhães Torres

EMENTA: ICMS _ I. OMISSÃO DE ENTRADAS. 2. A empresa
realimu a aquisição de mercadorias sem ducumentação fiscal, no
exercício de 2005. 3. Recurso Exlraordinário conhecido e não
provido. Confirmada a decisão parcialmente condenatória
proferida em segunda instância, e em alo contínuo EXTINTA 11lição
fiscal pelo pagamento efetuado (REFlS), por maioria de votos. 4.
Decisão amparada no conjunto probatório colacionado aos autos,
com observância ao art. 139 do RICMS, S. Penalidade prevista no
artigo J26, caput da Lei n° 12.670/96.

RELATÓRIO

O caso vertente cuida de auto de inrraçáo lavrado por "Aquí8içiio
de mercadorias Iem documentaçiio fiscal - OmioHiio de J:'nlradas. ", no período de referente ao
periodo de 2005.

A 2" Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários,
através da Resolução nO,521(2014, da relatoria do Conselheiro Filipe Pinho da Co,~ta Leilão,
consignou decisão. no sentido de confirmar a parcíal procedência da atuação proferida pela
instância monocrática, sob o fundlllllento de restar caracterizada a acusação fiscal, Jodavia
aplicando a penalidade inserta no arl. 126, capul, da Lei 12.670/96, decisiio acostada às fls,
177/181 dos autos,

O Estado do Ceará, por inJermédio de seu Procurador, interpôs
recurso extraordinário, alegando que a mesma matér'a objeto do presente auto de inrração já ,havia

/L



,

•

•

Processo nO. lI10IJ2010
Conselhoi", Relalora: Anneline Magalhik, TOrTo,

•GoVERNO DO
EsTADO DOCEARÁ

s"",",j. d, F.,,"~.
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. CONAT

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

sido apredada anteriormente pelas Câmaras de Julgamento, tendo elas manifestado entendimento
diverso daquele que fundamentou a decisao recorrida, razão porque entendeu ser cabível o recurso
interposto, já que atendido os seus pressupostos de admissibilidade. Por cons~guinte, apontou a
divergência existente entre a decisão recorrida e as decisões paradigma" nos moldes abaixo
demonstrados:

RESOLUÇÃO RECORRIDA

EMENTA: ICMS _ AQUISIÇÃO DE MERCADORIA SEM
DOCUMENTAÇÃO FISCAL. 2. A empresa roi acusada de adquirir
mercadoria sem o acobertamento de documento fiscal devido.
Recurso Oficial conhecido e não provido. 3. Auto de infrdção
julgado parcial procedente, por unanimidade de votos, para
eonfirn13ra deeisão proferida em 1" instância, nos termos do voto do
conselheiro relator, acompanhando o Parecer da Consultoria
Tributária, adotado pelo representante da douta Procuradoria Geral
do Estado. 4. Decisão amparada nos arts. 139 do Decreto 24.569/97;
ar!. 126, caput da lei n° 12.67()/96.

RESOLUÇÃO PARADIGMA

Resolução n", 191/2011

EMENTA: OMISSÃO DE ENTRADAS. A empresa autuada
comprou mercadoria com regime de substituição tributária sem a
emissão de nota fisc;lI, fato detectado pelo Sistema de
Levantamento de Estoques - SLE. Inocorrência de nulidade. Relato
do AI claro e preciso. Trabalho pericial reduz a base de cálculo.
Decisão PARCIAL PROCEDENTE, uma vez que foi acatado o
laudo pericial. Decisão com base no ar!. 11;9,1do Dec n. 24.569/97.
Penalidade inserta no art. 123, III "a" da Lei n, 12.fi70/96, alterado
pela Lei n, 13.418/03. Recorso oficial e voluntário conhecido, para
confirmar a decisão de parcial procedência proferida em I"
instância, nos termos do voto do relator e manifeslaçâo oral do
representante da douta Procuradoria Geral do Estado.
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A presidente do Conselhn de Recursos Tributários, por intermédio
do despacho n". 01/2015 analisou a admissibilidade do recurso interposto, onde, constatando
nexo de identidade entre as resoluções, decidiu pelo DEFERIMENTO do Recurso
Extraordinário ora impetrado por estarem presentes os pressupostos de admissibilidade previstos
nos art.106, ~ l° da Lei 15.614/14.

Em contrapooto, a autuada apresentou também recurso
extraordioário que, todavia, restou INDEF.ERIDO pela Presidência que, conforme despacho nO.
18/2015 consignou que ao fazer o pagamento da multa especificada na decisão singular com o
apoio na Lei do RERS, o contrihuinte renunciou expressamente qualquer recurso de natureza
administrativa consoante art. 5° da Lei nO.15.384/2013,

Em sede dos debates ocorridos na 6" sessão plenária, em 31/0312015
o processo seguiu para análise de vistas do Cooselheiro Valter Barhalho Uma, cuja manifestação
encontra-se oos autos, f1s, 257/261.

Retornado o proces~o para julgamento, a Presidência reteu os autos
e apresentou despacho de sua lavra consignando que ''(. ..] a lei do Refis em nenhum momento
tratou da renúneia da Procuradoria dn Estado de interpor recurso, quando considerar oportuno aos
interesses do Estado, reportando-se somente à renúncia do sujeito passivo". Assim, ratificou o
teor do despacho de admissibilidade do recurso extrJ.ordinário do E~tado do Ceará.

Eis o breve relatório.

• VOTO DA RELATORA

Trara-se de recurso Extraordinário interposto por ESTADO DO
CEARÁ, em face do VOTORANl1M CIMENTOS S/A, através do qual, a recorrente se insurge
contra a Decisão proferida pelo Conselheiro, concernente ao auto de infração em epígrafe.

Os argumentos recursais expendidos pela recorrente em sede de
recurso extraordinário foram conduzidos no sentido de demonstrar a divergência existente entre a
decisão recorrida e a decisão paradigma, favorável à procedência da aÇ<lo lísca!, com a
manutençiio da penalidade inserta no art. 123, III "a" da Lei 12.670/96.
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Na seara meritória, o cerne da quesHio ex lege, cinge-s~ em saber
da ocorrência ou não da omissão de enl",das caracterizada pela compra de mercadoria
desacompanhada de documentação fiscal. Cabe observar, que qU3ndo o contribuinte não registra
na sua escrita fiscal as aquisições de mercadorias consignadas em notas fiscais, afigura-se uma
presunção juris tilntum de omissão de entradas de mercadorias, sem o pagamento do imposto
oorreopondente, u que significa dizer que cabe prova em contrário, consubslanciada no artigo 139
do RICMS, vcja-sG:

Art. 139. Sempre que for obrigatória a emi,.,."" de documento fi.,cal, o
destillutário du mercodoria O" bem e O usuário do serviço são obrigados
a exigir lul documellto daquele que deva em/lí.lo, cnllfendo lodos os
reqllisiws lexai,.

Ncstc azo, o caso em tcla cuida de uma obrigação tributária principal
que surgc com a ocorrência do falo gerador, tendo como objeto o pagamento do tributo ou
penalidade pecuniária e extingue-se no mesmo momento em que se extingue o crédito dela
decorrente, consoante dispõe o li l° do ar!. 113 do Código Trihll/ário Nacional.

Ar/.ll3. A obrixação Irib,lIária é principal 011acessória,
(...)
li J" A obrigação principal .«lrKe com a ocorr~ncia do fato gerador, tem
por ohjeto o paKamelJlo de trihllra ou penalidade pecuniária p extinxue-se
j""lamente com o crédiw dela decorrente.

Objelivando ilustrar o presente o ccrnc da qucstão, cabe recordar o
conceito de obrigação tributária, aqui prelecionado por Cláudio Borba, "d li/teram:

"A relação jllrídica que rem por ohjeto uma prestação, positivo ou
negatNa, previsla lia legislaçao trihwária, a cargo de 11m partiClllur e u
favor do Estudo, Iraduzit1n em pagar Irihulo 011pe"ulidade "" em fazer
alKuma coisa "O interesse do [,sco o" aillda em ahSler-.<e de praticar
d<,lermin"do ato, "OS lermos da lei".

Em continuid3dc à 3nálise meritória, podemos ~firmar que 3
sistcmáliC3 d3 fisc3lização rC3lizad3 pelo 3gcnte fazendário, que de pos.se dos livros fiscais,
arquivos m3gnéticos e nolas fiscais entregues pelo conlribuinte.
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A metodologia utilizada nu processo em deslaque consistiu legítima,
ademais, ressalte-se, é uma das variadas técnicas que dispõe o Fisco para acompanhar a circulação
de merCildorias em fiscalização, permitindo concluir pela regularidade ou não dos lançamenlo,
efetuados. O referido método consiste no comparativo das entradas, saídas e estoques de
mercadorias, relativos a intervalo de tempo delimitado. A técnica em análise é aga:;;alhada pela
legislação estadual vigente, que determina expressamente no RICMS, verh" (ld verbHm:

Art. 817. O mov;me"to realtrj/mtável, realiz"do pelo estahelecimento em
determitlado período, poderá ,<erap"rodu através de levamamelllo fisclIl e
çontáhil em que serão coll.<ideradusO valor de emrada.<e ,mld"s de
mercador;a.<,o dos e,<toques;lI;çml e final. us despe_ms, olllro.\"Kasws,
o"tras receitos e I""os do est"belec;memo, ;"eI",<;"" levant",nelllO
",,;lário com ide,lIi/icaciio das mercadoria.< e ol/tros elementQS
i"formativos, (Grifos "crescido .•].

Assim, uma vez caracterizada a infração resta a análise da
penalidade a ser aplicada ao caso. Neste sentido é que se construiu toda a celeuma recursal, ou
seja, se seria aplicada a multa sugerida pelo autuanle ou a atenuante do art. 126, caput, da Lei
12.ti7()/96.

Nesle enfoque, importante colL~ignar as considerações do Parecer da
Douta PGE que bem delineam o entendimento mantido por esla relataria, a qual se acosta em
todos os seus termos, senão vejamos:

Dos debOles realizados em Sessão, pode-se destacar os segui"tes
pomos: I. quando da ação fiscal, o impo.~to normal, quanto o
sllbMitu(do já huviam ,~id() recolhidos; 2. a afirmação acima é
corroborada pelo agente fi,~cal que em seu lançrlf1wnw niio
realizou qualquer cobrança, quer ~'eja do ICMS normal, quer seja
do ~'llhSliltddo; 3. a regra esrabelecida na art. 12ó da Lei rt'
12.670/96 "ão restringe Slra aplicação às Infrações em geral, poi.l o
seu objetivo é sancionar as situações em que o imposto não mais
será exigido; 4. em lOU9, data da ação fiscal, (} imposto relolivo às
mercadorias objeto da au/llação, já havia sido recolhido, tato e,\se
corroborado pelo la"çamento 'Im! niio exigiu qualquer ;mposto.
Dlame de tais elememos PGE ma"i{f!w(l entend;memo segundo o
qual, em razão da Inexistência de qualquer indíci" "o." aulOS que
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indiqlU! a falia 011 não recolhimento do ICMS Sllbslitllto, não deverá
ser aplicável ao (:aso a Resolução lltilizuda como paradigma /10
Recurso Extraordinário interposto ".

Neste sentido cabe ainda salientar que o entendimento mantido por
esta relatoria é de que a capitulação do art. 126 da Lei n" 12.670/9Ii trata-se, ao bem da verdade,
de norma tipificadora atenuante; ou seja, embora haja penalidade especifica para a condota do
contribointe, em se adequando as operações às circunstâncias ali c1encadas- prestaçõeRe serviços
sujeitos à substituição tributária ou cujo imposto já tenha sido recolhido - esta se subsume à
infração e, consequentemente, é a que deve ser aplicada na autuação fiscal.

Diante do exposlo, VOIO pelo conhecimento do recurso interposto,
negando-lhe provimento, para julgar PARCIAL PROCEDENTE a presente ação fiscal, com
ba,e no parecer da douta Procuradoria Geral do Estado, em Sessão. Em ato contínuo, julgar
EXTINTA a ação fiscal pelo pagamento efetuado (REns).

IlEMONSTRATIVO

Éo VOTO.

DECISÃO

Vistos, relatadoRe diocutidos os autos em que é recorrente ESTADO DO CEARÁ e recorrido
VOTORANT1M CIMENTOS S/A. A Câmara Superior do Conselho de Recursos Tributários,
deliberando sobre o Recurso Extraordinário admitido pela Presidência com hasc no que dispõe o
ar!. 127, parágrafo 7!' da Lei n" 15.614/14, resolve, por maioria de votos, negar provimento ao
recurso Interposto pela Procuradoria Geral do Estado, para (;onfirrnar a decisão
PARCIALMENTE CONDENATÓRIA proferida pela 2" Câmara de Julgamento, com a
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consequenle exlinção em razão do pagamento efetuado (REF1S), nos termos do voto da
Conselheira Relato", e de acordo com a manifestação oral do representante da Procuradoria
Geral do Estado que, em Sessão, alterou seu entendimento, reduzindo-o a lermo nos autos, eomo
segue: " Dos dehatei' reali:wdos em SesS<lo,pode-se destacar os seguintes pontos: 1. quando da
ação fiscal, o imposto normal, quanto o substituido já haviam sido recolhidos; 2. a afirmação
acima é corroborada pelo agente fiscal que em seu lançamento não realizou qualquer cobrança,
quer seja do ICMS normal, quer seja do substituído; 3, a regra estabelecida no art. 126 da Lei nO
12.670196 não restringe sua aplicação às infrações em geral, pois o seu objetivo é sancionar as
situações em que o imposto não mais será exigido; 4. em 2009, data da ação fiscal, o imposto
relativo às mercadorias objeto da autuação, já havia sido recolhido, fato esse corroborado pelo
lançamento que não exigiu ql.lalquer imposto. Diante de tais elcmentos a PGE manifesta
entendimento segundo o qual, em razão da inexistência de qualquer indício nos autos que
indique a falta ou não recolhimento do ICMS substituto, não deverá ser aplicável ao caso a
Resolução utilizada como paradigma no Recurso Extraordinário interposto". Vencidos os votos
dos Conselheiros: Valter Barbalho Lima, Manoel Marcelo Augusto Marques Neto, Francisco ()
José de Oliveira Silva, Lúcia de Fátima Calou de Araújo e Francisco Wellington Ávila Pereira K'
'1ue se manifestaram pela reforma da decisão proferida pela 2a Câmara de Julgamento, com
aplicação de multa de 30%, em conformidade com a Resolução Paradigma, constante dos autos.
Prese~te a esta Sessão de Julgamento, para acompanhamento do processo, o representante legal
da autuada, Dr. Sãvio Mourão de Oliveira,

Antonia Torqu'
Presidente do Co~se

Oliveira Mourão
rsos Tributários•

SAIA DAS
Il,E>'i>S't"O

SESSÕES DO
de 2015.

CONSELHO PLENO, ,m Fortaleza, .JG
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